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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                                        TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 31, de 03 de AGOSTO de 2022.
Delibera pela aprovação da implementação de apresentação de relatório quadrimestral acerca dos atendimentos realizados na rede socioassistencial do Município de Toledo-PR.
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.392/2022, representado por sua Presidente, Sra. Edmara de Souza, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 03 de agosto de 2022, às 08h15min, na Central de Conselhos, sito a Rua Santo Campagnolo, nº 1216, Vila Industrial, Toledo-PR;

RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar a implementação de apresentação de relatório quadrimestral acerca dos atendimentos realizados na rede socioassistencial do Município de Toledo-PR.
Art. 2º – O relatório citado no Art. 1° deverá constar os seguintes dados: 
I - Proteção Social Básica: 
1) SCFV (Gov e Não Gov): capacidade de atendimento, ativos, inseridos e desligados, e, demanda reprimida.
2) CRAS: atendidos, atendimentos do equipamento incluindo dados do CadÚnico, demanda reprimida do equipamento e CadÚnico.
3) PSB no domicílio: capacidade de atendimento, ativos, inseridos e desligados, e, 
demanda reprimida.
II - Proteção Social Especial de Média Complexidade:
1) CREAS: atendimentos, usuários ativos e demanda reprimida.
III - Proteção Social Especial de Alta Complexidade:
1) Acolhimento Institucional (Gov e Não Gov): capacidade de atendimentos e número de acolhidos, número de atendimentos as famílias, inseridos e desligados, e, demanda reprimida.
Art. 3º – A apresentação do relatório citado no Art. 1° deverá acontecer como segue:
I – 1° quadrimestre (janeiro, fevereiro, março e abril), apresentar na reunião ordinária     do mês de junho de cada ano;
II – 2° quadrimestre (maio, junho, julho e agosto), apresentar na reunião ordinária do mês de outubro de cada ano;
III – 3° quadrimestre (setembro, outubro, novembro e dezembro), apresentar na reunião ordinária do mês de fevereiro do ano subsequente;
Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando a Resolução     nº 22, de 1° de junho de 2022 do CMAS. 
Toledo, 03 de agosto de 2022.
EDMARA DE SOUZA
Presidente do CMAS
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